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efetivo deste Poder, a contar de 07.06.2018, cessando os efeitos 
da Portaria nº 2849/2018, de 29.05.2018, que lotou a referido 
servidor na 18ª Vara Cível da Capital (VCV18/FHR).

Anote-se. Comunique-se. Publique-se.

Secretaria-Geral de Administração do Tribunal de Justiça, em 
Manaus, 25 de junho de 2018.

MILARDSON FARIA RODRIGUES FILHO
Secretário-Geral de Administração

DESPACHOS

Processo Adminsitrativo nº 2018/17513
Interessado: Comisão Permanente de Licitação
Assunto: Autorização para assinatura de Avisos de Licitação.

DESPACHO

Em atendimento à solicitação contida no Memorando 010/2018 
oriundo da Comissão Permanente de Licitação do TJAM - CPL, 
AUTORIZO as servidoras ELÍZIA MARA COSTA ISRAEL 
(Presidente da CPL - TJAM) e TATIANA PAZ DE ALMEIDA 
(Secretária da CPL - TJAM) a assinar os avisos de licitação 
emitidos por este Tribunal.

Encaminhem-se os autos à CPL - TJAM para as devidas 
providências.

Manaus, 12 de julho de 2018.

Desembargador Yedo Simões de Oliveira
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

EXTRATOS

EXTRATO Nº 099/2018 – DVCC/TJ

1. ESPÉCIE: Contrato Administrativo nº 024/2018-FUNJEAM.
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2018/0183
3. DATA DA ASSINATURA: 13/06/2018
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas 

e a empresa MD SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA.

5. OBJETO: O presente pacto tem por objeto a prestação 
dos serviços técnicos de implantação, manutenção e 
confi guração (operação assistida) em banco de dados Oracle, 
consoante especifi cações e características técnicas conforme 
tabela abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND

05

Serviços de Implantação e 
confi guração do banco de dados 
Oracle, e migração dos dados 
de base relacional (Operação 
Assistida)

80 HST

6. VALOR: Pela aquisição do objeto contratual e serviços 
executados, a CONTRATANTE pagará o valor de R$30.880,00 
(Trinta mil, oitocentos e oitenta reais), desde que atendidas pela 
CONTRATADA às exigências para a liquidação da despesa.

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato decorreu 
da Adesão a Ata de registro de preços nº 27/2018, vinculada ao 
Pregão Eletrônico SRP nº 438/2017, formalizada pelo Governo do 
Estado de Rondônia, tendo amparo legal e integralmente na Lei 
nº 10.520, de 17/07/2002 e suas alterações, e subsidiariamente, 
nas normas da Lei nº 8666/93 e suas alterações, bem como o 

Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, que regulamenta o Pregão, na 
forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns e 
do Decreto 7.892/13, que regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços.

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução 
do presente Contrato serão custeadas, no exercício em curso, por 
conta do Programa de Trabalho 02.126.3291.2628.0001, Elemento 
de Despesa 33904008, Fonte de Recurso 04010000, Unidade 
Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento 
do Poder Judiciário Estadual), Nota de Empenho 2018NE00858, 
de 30/05/2018, no valor de R$ 30.880,00 (Trinta mil, oitocentos e 
oitenta reais).

9. VIGÊNCIA: Este Contrato terá vigência a partir da data de 
sua assinatura até 90 (noventa) dias após a data de emissão do 
Termo de Recebimento Defi nitivo referente aos itens contratados, 
nos termos e condições estabelecidos na  Ata de registro 
de preços vinculada à Ata de registro de preços nº 27/2018, 
vinculada ao Pregão Eletrônico SRP nº 438/2017, formalizada 
pelo Governo do Estado de Rondônia,  no Termo de Referência 
e neste Contrato.

Manaus, 13 de junho de 2018.

Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

SEÇÃO III

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIAS

P O R T A R I A  Nº 71/2018-CGJ/AM

O Excelentíssimo Senhor Desembargador LAFAYETE 
CARNEIRO VIEIRA JÚNIOR, Corregedor-Geral de Justiça 
do Estado do Amazonas, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei;

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de dar celeridade 
aos serviços desenvolvidos na Distribuição Processual de 1º 
grau;

 
RESOLVE:

Art. 1º. CESSAR os efeitos da Portaria nº 41/2018-CGJ/AM, 
de 24/05/2018.

Art. 2º. INSTITUIR Comissão Permanente, com o intuito 
de imprimir maior celeridade aos serviços desenvolvidos na 
Distribuição Processual de 1º Grau, composta pelos servidores: 
SYLVIA REBECA RIBEIRO HORTÊNCIO (sem ônus) 
ALESSANDRA LIMA DE OLIVEIRA, (com ônus), ROBERTO 
CAETANO PEREIRA, (com ônus), LAURINEIDE DA SILVA 
PAIVA (com ônus), CARLOS SILVA DO NASCIMENTO, (com 
ônus), RUBEM NERY DA SILVA, (com ônus), LÚCIO PRINTES 
DOS SANTOS (com ônus).

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Gabinete do Corregedor-Geral de Justiça, em Manaus, 11 de 
julho de 2018.

Desembargador LAFAYETTE CARNEIRO VIEIRA JÚNIOR
                           Corregedor-Geral de Justiça


